PARECER Nº   1234    , DE 2003

Da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor sobre o Projeto de lei nº 577, de 2001


O Projeto de lei nº 577, de 2001, apresentado pelo Deputado Pedro Mori, visa obrigar os estabelecimentos comerciais varejistas a manter peso padrão para teste de quilogramas, com o objetivo de aferição, pelo consumidor, da regularidade das condições e da exatidão dos valores apresentados pelas balanças de pesar.


Durante o prazo regimental em que esteve em pauta, a proposição não recebeu qualquer proposta de alteração.


Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos essa opinou pelo acolhimento do projeto, com a emenda apresentada.


Na seqüência, veio a propositura para esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor para análise do mérito, nos termos do § 21 do artigo 31 da XI consolidação do regimento interno, que passamos a fazer,  na qualidade de relator designado.


Pretende o projeto em epígrafe que os estabelecimentos que comercializem  produtos por peso mantenham um peso-padrão, com o objetivo de aferição, pelo consumidor, da exatidão dos valores apresentados por suas balanças.   


De fato, é direito básico do consumidor , assegurado pelo Código de Defesa do Consumidor, a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, entre outros.

Assim sendo, nada mais justo que o Poder Público ofereça mecanismos para que o consumidor possa averiguar, no momento de sua compra, a veracidade das informações do produto em relação ao seu peso, possibilitando-se com isso, que eventuais dúvidas possam ser resolvidas, de imediato, no próprio local, preservando-se assim, o seu direito a informações precisas. Portanto, nosso parecer é favorável.


Quanto à emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça, nada temos a opor, por objetivar, tão-somente, aperfeiçoar o texto original.


Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 577, de 2001 , bem como da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) ROMEU TUMA – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 18/9/03

a) Maria Almeida – Presidente

Giba Marson – Roberto Alves – Romeu Tuma – Luiz Gonzaga Vieira – Maria Almeida.
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